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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2011
A aprovação do regime jurídico do sector empresarial 

local pela Lei n.º 53 -F/2006, de 29 de Dezembro, que 
revogou a Lei n.º 58/98, de 18 de Agosto, e foi alte-
rada pelas Leis n.os 67 -A/2007, de 31 de Dezembro, e 
64 -A/2008, de 31 de Dezembro, veio criar a necessidade 
de caracterização e de realização de um diagnóstico no 
plano económico e financeiro do sector, a par de uma 
avaliação do seu impacto na economia e nas finanças 
locais.

Para esse efeito, foi determinada, através da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.º 64/2010, de 30 de 
Agosto, a elaboração do Livro Branco do Sector Empre-
sarial Local, bem como a criação de uma comissão de 
acompanhamento para analisar a evolução do conteúdo 
daquele Livro, ouvir personalidades e especialistas do 
sector, elaborar conclusões e propor eventuais medidas, 
designadamente legislativas, tendentes à sustentabilidade 
do sector.

Porém, o mandato da referida comissão de acompa-
nhamento ficou formalmente circunscrito a um prazo de 
nove meses a contar da data da respectiva designação, o 
qual se veio a revelar não consentâneo com a natureza, a 
complexidade e a importância dos trabalhos confiados à 
mesma comissão.

Neste contexto e dado que os objectivos subjacentes 
à constituição da referida comissão ainda não se encon-
tram totalmente atingidos, importa viabilizar a conclusão 
dos trabalhos e garantir a obtenção do enquadramento 
material das decisões para o sector, designadamente 
em face dos compromissos entretanto assumidos pelo 
Estado Português no âmbito do Programa de Assistência 
Financeira.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Prorrogar até 15 de Outubro de 2011 o prazo do 

mandato da comissão de acompanhamento do estudo «Li-
vro Branco do Sector Empresarial Local», cujo termo 
havia sido inicialmente fixado em 30 de Maio de 2011, 
extinguindo -se o mandato no termo da prorrogação agora 
determinada ou com a conclusão dos respectivos traba-
lhos.

2 — Determinar que a actividade, os objectivos e as 
metodologias subjacentes aos trabalhos da comissão con-
tinuam sujeitos ao disposto na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 64/2010, de 30 de Agosto.

3 — Determinar que os efeitos da presente resolução 
se reportam a 30 de Maio de 2011.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Setembro de 
2011. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 40/2011
O Programa do Governo está estruturado em torno de 

uma ideia de pacto de confiança com os Portugueses, numa 
relação de abertura e responsabilidade que veicule uma 
efectiva mudança, sujeita ao desígnio de um compromisso 
com a cidadania, com a solidariedade, com a sustentabi-
lidade, com a iniciativa e com a criatividade, orientada 

para a prossecução do interesse nacional, enquanto matriz 
operativa concreta.

A realidade económica, financeira e orçamental 
impõe a adopção de novos modelos de gestão e de 
desenvolvimento, com vista a acautelar o desenvol-
vimento, não obstante os compromissos subjacentes 
ao Programa de Assistência Financeira, obviamente 
condicionadores da actuação do Estado e dos demais 
entes públicos.

Num tal pressuposto, e no que especificamente res-
peita ao poder local, o Governo pretende introduzir uma 
agenda marcadamente reformista assente na proximidade 
com os cidadãos e na descentralização administrativa, 
sempre no pressuposto matricial de um acordo político 
alargado que viabilize uma reorganização do mapa ad-
ministrativo, visando a optimização e a racionalização 
do número de órgãos autárquicos, assim como das res-
pectivas competências, potenciando a realidade pres-
tacional envolvida e o resultado da actuação inerente 
à missão de serviço público que lhes está matricial e 
geneticamente conferida pela Constituição, atentas as 
atribuições prosseguidas.

Pretende, assim, o Governo levar a efeito uma mudança 
estrutural e simultaneamente estratégica do modelo actual-
mente consagrado para a administração local autárquica, 
que potencie uma reforma da gestão, do território e uma 
reforma política, propiciando -se, de tal modo, uma ad-
ministração mais eficaz e eficiente, com a consequente 
racionalização dos recursos públicos.

Conforme ficou oportunamente assumido no Programa 
do Governo, são quatro os vectores estratégicos que im-
porta ter presente no âmbito das medidas tendentes à ob-
tenção de um novo paradigma de responsabilidade e de 
valorização da eficiência na afectação de recursos desti-
nados ao desenvolvimento social, económico, cultural e 
ambiental das várias regiões do País, sempre sob o acervo 
proporcionado pelo princípio da subsidiariedade: a descen-
tralização e a reforma administrativa; o aprofundamento do 
municipalismo; o reforço do associativismo municipal e a 
promoção da coesão e competitividade territorial através 
do poder local.

Pretende -se levar a cabo uma profunda modificação 
da tessitura jurídica e organizacional da administração 
local, introduzindo novas soluções de gestão e de desen-
volvimento, visando o efectivo crescimento económico, 
social e cultural, segundo uma lógica de responsabilidade 
intergeracional, de integração, de esperança e de reforço 
da coesão nacional, substituindo um modelo exaurido e 
evidentemente desadequado perante os desafios que o 
futuro colocará ao País.

A presente resolução do Conselho de Ministros aprova 
as orientações e medidas prioritárias a adoptar no âmbito da 
reforma que se pretende levar a cabo na administração local 
autárquica, mediante a concertação com todos os poderes 
públicos envolvidos e o aprofundamento do estudo e do 
debate sobre as novas perspectivas de organização local, 
de competências, de financiamento e de transferência de 
recursos, assim como relativamente ao actual enquadra-
mento eleitoral autárquico.

Pretende -se, assim, obter um acordo político efectivo 
e alargado que viabilize a efectiva reorganização do 
mapa administrativo autárquico, bem como a adequa-
ção material do acervo de atribuições e competências 
face aos novos desafios, sem esquecer a especificidade 
do sector empresarial local, designadamente no que 




